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Proposição Verbal nº 10/2020
Documento 00   /2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Suzana Cardoso Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme proposto verbalmente e aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Ronnie Colpo Mello, para que seja feita a revisão e anulação do contrato entre a empresa Concessionária BRK Ambiental e o município por não respeitar a Lei Municipal nº3.867/2009 que Autoriza o Poder Executivo do Município de Uruguaiana. a realizar a concessão integral da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, nas condições que menciona. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente requisição, considerando que o contrato não tem respeitado os limites impostos pela Lei Municipal nº3.867/2009 que Autoriza o Poder Executivo do Município de Uruguaiana. a realizar a concessão integral da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário 
Cito os artigos abaixo, os quais não estão sendo respeitados, pela má qualidade da água distribuída, e os serviços de péssima qualidade prestados pela Concessionária.
CapítuloII

DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 3º A concessão pressupõe a prestação de serviços adequados ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§ 1º Serviços adequados são os que satisfazem as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
Art. 4º. São princípios fundamentais que devem orientar a prestação dos serviços:
II – sua integralização às demais atividades de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;
III – abastecimento de água e esgotamento sanitário, realizados de forma adequada à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV – adoção de métodos, técnicas e processos compatíveis com as peculiaridades locais e regionais;
Por este motivo, solicito a revisão e anulação do contrato entre a Empresa Concessionária BRK Ambiental e o Município de Uruguaiana.
Uruguaiana, 12 de março de 2020.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada do PRB
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